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1° RETIFICAÇÃO DO EDITAL  
 

No Anexo I – Atribuições e Requisitos do cargo, acrescenta-se os seguintes cargos:  

 
AUXILIAR DE CLASSE  

Categoria – Nível: Nível Médio em Magistério ou Graduação em Pedagogia ou Áreas 

Específicas da Educação. 

Atribuições do Cargo: 

Participar da Jornada Pedagógica do Município; Participar da elaboração da proposta 

pedagógica da escola; Participar das Atividades Complementares dos Professores da U.E; 

Atender os alunos em horários de entrada e saída da escola; Atender as crianças em suas 

necessidades básicas de higiene e alimentação, por meio de uma relação que possibilite o 

exercício da autonomia pessoal; Propiciar brincadeiras e aprendizagens, estimulando a 

criatividade e o desenvolvimento afetivo e psicomotor e cógnitos; Zelar pela segurança e 

bem-estar dos alunos, permanecendo junto aos mesmos na integralidade do período; 

Auxiliar os professores em aula, nas solicitações de materiais escolares ou de assistência 

aos alunos; Colaborar na execução de atividades cívicas, sociais, culturais, e trabalhos 

curriculares complementares da U.E.; Manter a equipe da direção informada sobre a 

conduta dos alunos, comunicando ocorrências e eventuais enfermidades; Encaminhar os 

pais ou responsáveis a direção em caso de dúvida ou qualquer informação, eximindo-se 

de passar orientações aos pais sem autorização da direção; Atender as solicitações da 

direção, professores e equipe pedagógica pertinentes ao trabalho; Comunicar a direção os 

acontecimentos relevantes do dia, levando ao conhecimento da Direção qualquer 

incidente ou dificuldade ocorrida em sala; Na ausência do professor a sala será 

administrada pelo auxiliar de classe, com o planejamento que deverá ser deixado 

previamente; Dar em toda sua atenção, exemplo de conduta equilibrada de acordo com 

as regras morais, sociais, éticas e profissionais de sociedade; Cumprir a carga horária de 

trabalho em sala de aula, mesmo na eventual ausência do aluno. 

 

 PEDAGOGO 

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 
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promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

PROFESSOR DE ARTE 

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 
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discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

 PROFESSOR DE PORTUGUÊS 

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

PROFESSOR AEE  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado. 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 
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desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 
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avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

 PROFESSOR DME VÔLEI   

Categoria – Nível: Superior, Pós “LatuSensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Aplicação de exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; aplicação de testes 

de avaliação física; aplicação das técnicas específicas de futebol, atletismo, basquete, 

voleibol e outras atividades esportivas; desenvolver e coordenar práticas esportivas 

específicas, vistas ao bom desempenho dos mesmos em competições; colaborar com a 

organização do local de trabalho; elaborar e cumprir plano de trabalho; cumprir o horário 

de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante; 

relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

construir um processo de participação nos coletivos priorizando decisões coletivas e não 

individuais; zelar pela permanência de todos os alunos nas escolinhas evitando a evasão; 

realizar avaliações do seu trabalho; promover experiências diversificadas para atender as 

diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de 

classe; estar atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Diretório Municipal de 

Esportes; participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação 

mesmo que no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

 

PROFESSOR DME FUTSAL  

Categoria – Nível: Superior, Pós “LatuSensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Aplicação de exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; aplicação de testes 

de avaliação física; aplicação das técnicas específicas de futebol, atletismo, basquete, 

voleibol e outras atividades esportivas; desenvolver e coordenar práticas esportivas 

específicas, vistas ao bom desempenho dos mesmos em competições; colaborar com a 

organização do local de trabalho; elaborar e cumprir plano de trabalho; cumprir o horário 

de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante; 

relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

construir um processo de participação nos coletivos priorizando decisões coletivas e não 
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individuais; zelar pela permanência de todos os alunos nas escolinhas evitando a evasão; 

realizar avaliações do seu trabalho; promover experiências diversificadas para atender as 

diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de 

classe; estar atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Diretório Municipal de 

Esportes; participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação 

mesmo que no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

 

PROFESSOR DME FUTEBOL DE CAMPO  

Categoria – Nível: Superior, Pós “LatuSensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Aplicação de exercícios de verificação do tono respiratório e muscular; aplicação de testes 

de avaliação física; aplicação das técnicas específicas de futebol, atletismo, basquete, 

voleibol e outras atividades esportivas; desenvolver e coordenar práticas esportivas 

específicas, vistas ao bom desempenho dos mesmos em competições; colaborar com a 

organização do local de trabalho; elaborar e cumprir plano de trabalho; cumprir o horário 

de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função aperfeiçoamento e estudo constante; 

relacionar-se com ética aos colegas, servidores, alunos, pais e a comunidade em geral; 

construir um processo de participação nos coletivos priorizando decisões coletivas e não 

individuais; zelar pela permanência de todos os alunos nas escolinhas evitando a evasão; 

realizar avaliações do seu trabalho; promover experiências diversificadas para atender as 

diferenças individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de 

classe; estar atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; Executar 

outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo Diretório Municipal de 

Esportes; participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação 

mesmo que no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos 

e feriados. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 
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promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 
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discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

 PROFESSOR DE GEOGRAFIA  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 

desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

 PROFESSOR DE HISTÓRIA  

Categoria – Nível: Superior, Pós “Latu Sensu”, Pós Mestrado e Pós Doutorado 

Atribuições do Cargo: 

Participar da elaboração da proposta pedagógica das Escolas Básicas e/ou do Centro de 

Educação Infantil; elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo proposta pedagógica da 

Escola e/ou dos Centros de Educação Infantil; construir a aprendizagem dos alunos em 

co-responsabilidade com os pais, direção e Secretaria Municipal de Educação; 
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desenvolver a avaliação dos alunos de forma diagnóstica, global, contínua, permanente e 

emancipatória e estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 

rendimento; ministrar as aulas nos dias letivos estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade; cumprir o horário de trabalho; buscar dentro do exercício de sua função 

aperfeiçoamento e estudo constante. Relacionar-se com ética aos colegas, servidores, 

alunos, pais e a comunidade em geral; contribuir na construção e implementação do 

Projeto Político-Pedagógico da Rede Municipal de Ensino e da Unidade em que atua, 

criticando, analisando e propondo, construir um processo de participação nos coletivos 

priorizando decisões coletivas e não individuais; zelar pela permanência de todos os 

alunos na Escola ou Centros de Educação Infantil prevenindo a evasão escolar; realizar 

avaliações do seu trabalho, do trabalho da Escola ou Centros de Educação Infantil e da 

participação dos pais e alunos de forma a verificar os problemas a serem enfrentados; 

promover experiências de ensino-aprendizagem diversificadas para atender as diferenças 

individuais sem discriminar as minorias étnicas, religiosas de gênero, de classe; estar 

atento às dificuldades que os alunos encontram, auxiliando-os; realizar todos os registros 

escritos necessários para se garantir o acompanhamento aos alunos; zelar pela 

conservação e limpeza dos bens materiais da escola; ter como princípio fundamental no 

seu trabalho de educador, a interdisciplinaridade, a totalidade dos conhecimentos e a não 

fragmentação do saber, isto é, que os alunos tenham a capacidade de formar as próprias 

opiniões e fundamentá-las e que o conhecimento o faça compreender o mundo e as 

relações que o cercam; nortear-se a si mesmo, aos colegas, alunos e pais pela democracia, 

sensibilidade social e cidadania como princípios de convivência humana; garantir aos 

alunos um processo educacional dialógico; incentivar a organização coletiva dos 

diferentes segmentos da escola (Grêmio Estudantil, Conselhos Escolares, Associações); 

discutir e implementar o Regimento Escolar como base de sustentação legal da escola que 

se quer; participar das atividades planejadas pela Escola ou Centros de Educação Infantil; 

participar das atividades planejadas pela Secretaria Municipal de Educação mesmo que 

no exercício do cargo exigir a prestação de serviço à noite, sábados, domingos e feriados. 

 

ASSISTENTE SOCIAL  

Habilitação 

Habilitação em grau superior, nível de graduação, obtida em curso de serviços social, com 

habilitação legal para o exercício da profissão de Assistente Social e registro no Conselho 

Regional de Assistente Social. 

 

Atribuições do Cargo 

Elaborar, implementar, executar e avaliar projetos e políticas inerentes ao serviço social 

em saúde pública; realizar estudos e pesquisas com objetivo de conhecer as características 

de cada comunidade, a fim de que os programas e ações do Serviço Social venham ao 

encontro das necessidades reais da população; conhecer os principais problemas de saúde 

da população, a fim de discutir, com a equipe multidisciplinar, as ações de saúde que 

devem ser desenvolvidas, buscando a resolutividade dos problemas; planejar, avaliar e 

organizar benefícios e serviços sociais; divulgar os serviços da Secretaria Municipal de 

Saúde junto à população, incentivando-a a usufruir da infraestrutura oferecida; incentivar 

a comunidade a interessar-se por questões sanitárias, participando da identificação dos 

principais problemas e auxiliando definição e execução de ações necessárias par melhor 

condição de vida e saúde; incentivar a população a exercer seu direito de cidadania, 

participando dos programas assistenciais de saúde oferecidos e, consequentemente, na 
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participação do controle social; participar, ativamente, da equipe multidisciplinar, 

auxiliando na busca de formas de entrosamento gradativo de toda equipe, na execução de 

atividades educativas; executar as demais atividades inerentes ao cargo, zelando por sua 

segurança e de terceiros, além de conservação manutenção de materiais e equipamentos 

em seu ambiente de trabalho; cumprir e fazer cumprir o código de ética do assistente 

social; participar efetivamente das políticas social e de saúde do município, através dos 

programas implantados pelas Secretaria de Desenvolvimento Comunitário e Habitação e 

Secretaria Municipal da Saúde; assessorar os órgãos de administração pública direta em 

matérias de serviço social; fazer treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários 

de serviço social; elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões 

julgadoras de concursos ou outras formas de seleção para assistentes sociais, ou onde 

sejam aferidos conhecimentos inerentes ao serviço social; fiscalizar o exercício 

profissional através dos conselho federal e regional; cumprir as determinações do sistema 

único de saúde local; realizar ou orientar estudos e pesquisas no campo do serviço social; 

preparar programas sociais; orientar e executar trabalhos nos casos de reabilitação 

profissional; encaminhar clientes a dispensários e hospitais acompanhando o tratamento 

e a recuperação dos mesmos, assistindo aos familiares; planejar e promover inquéritos 

sobre a situação de escolares e suas famílias; fazer triagem dos casos apresentados para 

estudo, prestando orientação com vistas à solução adequada do problema; estudar os 

antecedentes da família; orientar a seleção socioeconômica para a concessão de bolsas de 

estudo e outros auxílios do Município; selecionar candidatos a amparo pelos serviços de 

assistência à velhice, à infância abandoada, a cegos, etc; fazer levantamento 

socioeconômicos com vistas a planejamento habitacional, nas comunidades; pesquisar 

problemas relacionados com o trabalho; supervisionar e manter registros dos casos 

investigados; prestar serviços em creches, centros de cuidados diurnos de oportunidades 

e sociais; prestar assessoramento; participar no desenvolvimento de pesquisa médico-

sociais e interpretar, junto ao médico, a situação social do doente e de sua família; 

responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução de atividades próprias 

do cargo; executar tarefas afins, inclusive editadas no respectivo regulamento da 

profissão. 

 

 PSICÓLOGO  (CRAS) 

Habilitação 

Habilitação legal para o exercício da profissão de Psicólogo, com registro no Conselho 

Regional de Psicologia – CRP. 

Atribuições do Cargo 

Emitir diagnóstico psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando 

para tanto recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando atendimento, 

acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe 

multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, objetivado integrar as 

ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar 

as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela 

identificada; executar atendimento psicossocial através da clientela identificada; executar 

atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; 

atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros 

aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer 

dentro da perspectiva de sua área de atuação; participar de auditorias e comissões 

técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; participar do programa 

de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e 

esclarecimentos; atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e 
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seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando e reciclando servidores; zelar 

por sua segurança e de terceiros, bem como para preservação e manutenção de materiais 

e equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na elaboração de normas e 

rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços; participar efetivamente 

da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria 

Municipal da Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

 

AGENTE COMBATE À ENDEMIAS  

Habilitação 

Conclusão do ensino médio, conhecimento de português, suficiente para elaborar 

relatórios de fiscalização e notificações e auto de infração e, conhecimento da legislação 

específica. 

Atribuições do Cargo 

Exercer atividade média, através de controle de vetores, organização das atividades de 

campo, como visitas básicas com objetivo de impedir reprodução de focos, 

desenvolvimento de atividades educativas, realização de pesquisas larvária, eliminação 

de criadouros, executarem tratamento fecal e perifecal complementar com aplicação de 

larvicida autorizados conforme orientação técnica; efetuar relatório de notificações, 

investigar e coletar material para exames e encaminhar para laboratórios para análises, 

realizar bloqueios, realizar o combate e prevenção de endemias mediante a notificação de 

focos endêmicos; vistoriar e detectar os locais suspeitos, buscando a eliminação dos 

referidos focos, tratar os depósitos de riscos quando necessário; executar tarefas de 

orientação e prevenção de endemias e epidemias; promover a redução da morbi- 

mortalidade das doenças endêmicas, através de ações de campanhas educativas de 

prevenção de doenças, visando preservar a saúde da comunidade; realizar visitas 

domiciliares frequente a população, orientando-a na prevenção e controle de endemias; 

ensinar a população dos cuidados relativos a endemias e prevenção para cura, após a 

orientação médica; desenvolver trabalhos educativos com indivíduos e grupos; realizar 

outras ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; exercer 

atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde 

desenvolvida em conformidade com as diretrizes do SUS: vistoria nos imóveis 

relacionados ao controle das endemias, levantamento de índices, tratamento delimitação 

de foco, pesquisa vetorial, reconhecimento geográfico, ações educativas junto à 

população; realizar demais atividades correlatas com conformidade com a legislação de 

vigilância epidemiológica e ambientar à nível médio de execução. 

- 01 MÉDICOS 40HS + CR 

Habilitação 

Portador do Diploma de Médico, com registro com registro no CRM/SC. 

Executar atividades inerentes à promoção, proteção e recuperação da saúde, seja 

individual ou coletiva; efetuar os atos médicos para os quais está capacitado; prescrever, 

orientar e supervisionar terapêutica indicada, acompanhando evolução e usando o sistema 

de referência e contra referência; interpretar resultados de exames solicitados, a fim de 

emitir diagnóstico preciso; proceder a notificação de doenças de notificação compulsória; 

participar da equipe multidisciplinar, auxiliando na elaboração do diagnóstico de saúde, 

objetivando o estabelecimento de prioridades em atividades já implantadas e outras a 

serem implantadas; manter sempre atualizadas as anotações no prontuário do cliente, 

anotando o que ele se refere; diagnóstico, conduta e evolução da doença; prescrever 

terapia medicamentosa, orientando dosagem e via de administração; emitir laudos e 

pareceres a si pertinentes, quando da participação em auditorias e comissões técnicas; 

atender determinações legais emitindo atestados, conforme a necessidade de cada caso; 
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colaborar, participando na adequação e ou elaboração de programas de saúde, objetivando 

sistematização e melhora na qualidade dos serviços prestados (ações de saúde 

desenvolvidas); orientar equipe técnica- assistencial nas atividades que lhes forem 

delegadas; participar em ações de vigilância sanitária, epidemiológica e de saúde do 

trabalhador; zelar por sua própria segurança e de terceiros, bem como pela preservação e 

conservação de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; atender 

necessidades da rede de saúde na execução de suas atividades, obedecendo a diretrizes 

estabelecidas pela Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de fazer melhoria na 

qualidade dos serviços; participar efetivamente da política de saúde do Município, através 

dos programas implantados pela Secretaria Municipal de da Saúde; efetuas atendimento 

nos serviços próprios da Secretaria e no domicílio; respeitar o código de ética médica; 

contribuir para a valorização do sistema único de saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

 

ENFERMEIRO 

 

Habilitação 

Habilitação de grau superior, à nível de graduação, obtida em curso de Enfermagem ou 

Enfermeira Obstétrica, com Registro no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

Atribuições do Cargo 

Participar no planejamento, execução e avaliação de planos e programas de saúde, 

participar da formulação das normas e diretrizes gerais dos programas de saúde 

desenvolvidas pela instituição; formular normas e diretrizes específicas de enfermagem; 

organizar e dirigir serviços de enfermagem e suas atividades na instituição; fazer 

consultoria, auditoria e emitir pareceres sobre a matéria de enfermagem; desenvolver 

atividades de supervisão em todos os níveis assistenciais; prestar assessoria quando 

solicitado; desenvolver educação continuada de acordo com as necessidades 

identificadas; promover a avaliação periódica da qualidade da assistência de enfermagem 

prestada; participar do planejamento e prestar assistência em situações de emergência e 

de calamidade pública, quando solicitado; elaborar e executar uma política de formação 

de recursos humanos de enfermagem de acordo com as necessidades da instituição; 

realizar consulta de enfermagem e prescrever a assistência requerida; fazer notificação de 

doenças transmissíveis; participar das atividades de vigilância epidemiológica; dar 

assistência de enfermagem no atendimento às necessidades básicas do indivíduo, família 

e à comunidade de acordo com os programas estabelecidos pela instituição; identificar e 

preparar grupos da comunidade para participar de programas de saúde desenvolvidos pela 

comunidade; promover e participar de atividades de pesquisa operacional e estudos 

epidemiológicos; elaborar informes técnicos para divulgação; colaborar no 

desenvolvimento das atividades com a saúde ocupacional da instituição em todos os 

níveis de atuação; desempenhar outras funções afins. 

- CR NUTRICIONISTA 40HS 

Habilitação 

Habilitação legal para o exercício da profissão de nutricionista, com registro no órgão 

competente. 

Atribuições do Cargo 

Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos de saúde pública, educação e de 

outros similares; organizar cardápios escolares e elaborar dietas; orientar a alimentação 

de pessoas idosas; controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 

alimento a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos 

regimes alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; responsabilizar-
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se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; 

executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento. 

- CR ODONTÓLOGO 40HS 

Habilitação 

Portador de Diploma de Cirurgião Dentista, com registro no respectivo órgão fiscalizador 

da profissão – CRO/SC. 

Atribuições do Cargo 

Participar na elaboração de normas gerais de organização e funcionamento dos serviços 

odonto-sanitários; aplicar as normas técnicas que regem as atividades de odontologia 

sanitária a fim de que sejam integralmente cumpridas da maneira prevista ou na forma de 

adaptação que mais convenha aos interesses e necessidades do serviço; encarar o paciente 

e sua saúde como um todo, tentando evidenciar as causas de suas necessidades 

odontológicas; examinar as condições buco-dentárias do paciente, esclarecendo sobre 

diagnóstico e tratamento indicado; fazer o encaminhamento a serviços ou entidades 

competentes dos casos que exijam tratamento especialização; aplicar medidas tendentes 

à melhoria do nível de saúde oral da população avaliado os resultados; promover e 

participar do programa de educação e prevenção das doenças da boca, esclarecendo a 

poluição métodos eficazes para evita-las; requisitar ao órgão competente todo material 

técnico administrativo; prestar assistência odontológica ao escolar dentro da filosofia do 

sistema incremental; coordenar e participar da assistência prestada às comunidades em 

situações de emergência e calamidade; promover o incremento e atualização de outras 

medidas e métodos preventivos e de controle; propor e participar da definição e execução 

da política de desenvolvimento de recursos humanos; realizar e participar de estudos e 

pesquisas direcionadas à área de saúde pública; apresentar propostas de modernização de 

procedimentos, objetivando maior dinamização dos trabalhos na sua área de atuação e 

desenvolver todas as demais atividades relacionadas com a administração sanitária. 

 

 PSICÓLOGO SAÚDE 

Habilitação 

Habilitação legal para o exercício da profissão de Psicólogo, com registro no Conselho 

Regional de Psicologia – CRP. 

Atribuições do Cargo 

Emitir diagnóstico psicológico e social, através da avaliação da clientela alvo, usando 

para tanto recursos técnicos e metodológicos apropriados, prestando atendimento, 

acompanhamento e/ou encaminhamento a outras especialidades; participar da equipe 

multidisciplinar em programas e ações comunitárias de saúde, objetivado integrar as 

ações desenvolvidas; planejar, orientar, coordenar, supervisionar, acompanhar e avaliar 

as estratégias de intervenção psicossocial, partindo das necessidades da clientela 

identificada; executar atendimento psicossocial através da clientela identificada; executar 

atendimento psicossocial através de psicoterapia em sessões grupais ou individualizadas; 

atuar em pesquisa da psicologia, em relação à saúde, trabalho e educação, entre outros 

aspectos; participar em ações de assessoria, prestando consultoria e emitindo parecer 

dentro da perspectiva de sua área de atuação; participar de auditorias e comissões 

técnicas, emitindo laudos e pareceres que lhe forem pertinentes; participar do programa 

de saúde mental, exercendo atividades comunitárias, objetivando a capacitação e 

esclarecimentos; atuar junto ao setor de recursos humanos, na área de recrutamento e 

seleção de pessoal, bem como acompanhando, treinando e reciclando servidores; zelar 

por sua segurança e de terceiros, bem como para preservação e manutenção de materiais 

e equipamentos em seu ambiente de trabalho; participar na elaboração de normas e 

rotinas, a fim de obter a dinamização e padronização dos serviços; participar efetivamente 
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da política de saúde do município, através dos programas implantados pela Secretaria 

Municipal da Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Habilitação 

Habilitação legal para o exercício da profissão de técnico em enfermagem, com Registro 

no Conselho Regional de Enfermagem – COREN. 

Atribuições do Cargo 

Executar atividades dentro dos setores determinados pela chefia de enfermagem; aferir e 

controlar sinais vitais, utilizando-se de materiais e equipamentos adequados; preparar 

clientes para consultas, exames e outros procedimentos facilitando a sua realização; 

executar curativos usando seus conhecimentos seguindo prescrições médicas e ou de 

enfermagem, proporcionando alívio ao paciente, bem como facilitando a cicatrização de 

ferimentos, suturas e escoriações; auxiliar no preparo do material e instrumental para 

esterilização bem como na desinfecção de ambientes e equipamentos, permitindo maior 

segurança aos procedimentos como: exames, tratamentos, pequenas cirurgias, e 

atendimentos de ginecologia e obstetrícia; administrar medicamentos por via oral e/ou 

parenteral, prestando informações aos clientes sobre possíveis reações, além de aplicar 

vacinas e fazer os devidos registros em formulários apropriados; realizar visita domiciliar, 

elaborando após o relatório; observar os cuidados universais em proteção individual; 

cumprir o código de ética da profissão; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como 

pela preservação e manutenção de materiais e equipamentos em seu ambiente de trabalho; 

executar outras tarefas afins. 

 

 FONOAUDIÓLOGO 

Habilitação 

Habilitação legal para o exercício da profissão de fonoaudiólogo, com registro no órgão 

competente. 

Atribuições do Cargo 

Planejar e executar programas de prevenção auditiva; detectar, atender e encaminhar a 

clientela, na área de comunicação, tanto oral como escrita; desenvolver, programar e 

supervisionar treinamento de linguagem, fala voz, compreensão do pensamento 

verbalizado; prestar orientações aos familiares e corpo docente, sobre atitudes e 

responsabilidades na educação e/ ou reabilitação do educando; executar exames fonéticos 

de linguagem, audiometria e outros procedimentos apropriados, visando ao diagnóstico 

de limiares auditivos, além do estabelecimento do plano de sonoterapia; demonstrar 

técnicas de empostação de voz e respiração, orientando os treinamentos foniátricos, 

auditivos, de dicção e organização do pensamento expresso em palavras, objetivando a 

reeducação ou reabilitação do cliente; detectar, pela avaliação, as deficiências de 

comunicação do cliente tais como: fala, linguagem, voz, audição, leitura escrita; 

participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de saúde 

pública; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção 

de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; participar em comissões 

técnicas e auditorias, com fins diversos, emitindo laudos e pareceres de sua competência; 

participar efetivamente da política de saúde do município, através dos programas 

implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; desempenhar outras tarefas afins. 
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FISCAL DE VIGILÂNCIA  

Habilitação 

Conclusão do ensino médio, conhecimento de português suficiente para elaborar 

relatórios de fiscalização e notificações e auto de infração e Obras e demais 

normas do Município, Estado e União que tratam de Vigilância Sanitária, e curso de 

capacitação em ações básicas de vigilância sanitária. 

 

Atribuições do Cargo 

Realizar fiscalização e inspeção em estabelecimentos comerciais, industriais e 

prestadores de serviços, bem como negócios eventuais e ambulantes de produtos 

perecíveis, detectando aqueles que representam risco epidemiológico, além de verificar o 

registro dos produtos; proceder ao rigoroso controle sobre produtos de origem animal, 

exigindo vistos de inspeção sanitária; receber e atender denúncias do público, quanto à 

presença do lixo espelhado e mal acondicionado, fossas, criação de animais no perímetro 

urbano laboratorial de animais agressores, a fim de controlar epidemiologicamente a 

raiva; desenvolver e executar ações educativas sob visão sanitária, prestando orientações 

que possibilitem a população conscientizar-se sobre as condições ideais de produtos 

comercializados e importância da higienização dos estabelecimentos; prestar orientações 

a produtores hortifrutigranjeiros, esclarecendo a importância da qualidade da água 

utilizada para a irrigação; zelar por sua segurança e de terceiros, bem como pela 

preservação e conservação dos materiais de seu ambiente de trabalho, intimar, notificar 

e, se for o caso, autuar os infratores obrigações sanitárias, de posturas, e das demais 

normas municipais; promover a apreensão de gêneros alimentícios postos à venda, 

remédios e demais produtos similares para consumo da população que não satisfaçam os 

requisitos de higiene, prazo de validade e demais normas sanitários, lavrando-se o 

respectivo termo de apreensão e de embargo; fiscalizar o destino final do esgoto 

doméstico; executar outras tarefas previstas na legislação aplicável a população; 

participar efetivamente da política da saúde do município, através dos programas 

implantados pela Secretaria Municipal de Saúde; Executar outras tarefas afins. 

 

 TÉCNICO DE SAÚDE BUCAL 

Habilitação 

Ensino Pós-médio ou Profissionalizante com registro profissional no órgão de classe – 

CRO/SC. 

Atribuições do Cargo 

Planejar o trabalho técnico-odontológico, prevenir doença bucal, executar procedimentos 

odontológicos básicos, sob supervisão do cirurgião dentista; organizar o agendamento de 

consultas e fichários de pacientes; recepcionar e preparar os clientes para atendimentos, 

instrumentando o cirurgião dentista e manipulando materiais de uso odontológico; 

participar de projetos educativos e de orientação de higiene bucal; colaborar nos 

levantamentos e estudos epidemiológicos; demonstrar técnicas de escovação; fazer a 

tomada e revelação de radiografias intrabucais; remover indultos, placas e cálculos supra 

gengivais; aplicar substâncias para prevenção de cárie; inserir e condensar materiais 

restauradores; polir restaurações e remover suturas; orientar e supervisionar, sob 

delegação, os trabalhos de auxiliares; proceder a limpeza e a assepsia do campo 

operatório; confeccionar modelos e preparar moldeiras; trabalhar seguindo normas de 

segurança, higiene e qualidade; zelar pela manutenção, limpeza, conservação, guarda e 

controle de todo o material, aparelhos, equipamentos e de seu local de trabalho; participar 

de programa de treinamento, quando convocado; executar tarefas pertinentes à área de 
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atuação, utilizando-se de equipamentos e de programas de informática e executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

FISIOTERAPEUTA  

Habilitação 

Portador de diploma de nível superior com registro no órgão competente. 

Atribuições do cargo: 

I – Prestar assistência fisioterapêutica (anatomia, fisiologia, neurologia, ortopedia, 

fundamentos de fisioterapia, cinesioterapia, fisioterapia aplicada à neurologia (infantil e 

adulto), fisioterapia aplicada à ortopedia e traumatologia, fisioterapia aplicada à 

ginecologia e obstetrícia, fisioterapia aplicada a pneumologia); 

II – Atender consultas em ambulatórios, hospitais e unidades volantes; 

III – Examinar casos especiais e serviços especializados, preencher relatórios mensais 

relativos às atividades desenvolvidas; 

IV - Realizar diagnóstico, com levantamento dos problemas de saúde que requeiram ações 

de prevenção de deficiências e das necessidades em termo de reabilitação; 

V - Desenvolver ações de promoção e proteção á saúde em conjunto com a equipe de 

saúde, incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidados com o 

corpo, postura, alimentação com vistas ao autocuidado; 

VI - Desenvolver ações para subsidiar o trabalho da equipe no que diz respeito ao 

desenvolvimento infantil; 

VII - Desenvolver ações conjuntas com a equipe visando ao acompanhamento das 

crianças que apresentam risco para alterações no desenvolvimento; 

VIII - Realizar ações para a prevenção de deficiências em todas as fases do ciclo de vida 

dos indivíduos; 

IX - Acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, 

atendimento acompanhamento, de acordo com a necessidade dos usuários e a capacidade 

instalada na unidade; 

X - Desenvolver ações de reabilitação, priorizando atendimentos coletivos; 

XI - Realizar fisioterapia domiciliar, com orientações, adaptações e acompanhamentos; 

XII - Capacitar, orientar e dar suporte às ações dos agentes comunitários de saúde; 

XIII - Realizar em conjunto com a equipe, discussões e condutas terapêuticas conjuntas 

e complementares; 

XIV - Desenvolver projetos e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da 

qualidade de vida das pessoas com deficiência; 

XV - Orientar e informar as pessoas com deficiência, cuidadores e agentes de saúde sobre 

manuseio, posicionamento, atividades de vida diária, recursos e tecnologias de atenção 

para o desenvolvimento funcional frente ás características específicas de cada indivíduo; 

XVI - Desenvolver ações de Reabilitação Baseada na Comunidade; RBC que 

pressuponham valorização do potencial da comunidade, concebendo todas as pessoas 

como agentes do processo de reabilitação e inclusão; 

XVII - Acolher, apoiar e orientar as famílias, principalmente no momento do diagnóstico, 

para o manejo das situações oriundas da deficiência de um dos seus componentes; 

XVIII - Acompanhar o uso de equipamentos auxiliares e encaminhamentos quando 

necessário; 

XIX - Realizar encaminhamento e acompanhamento das indicações e concessões de 

órtese, próteses e atendimentos específicos realizados por outro nível de atenção á saúde; 

XX - Realizar grupos de mães de crianças com problemas neurológicos: práticas de 

cuidados com a transferência, postura, estímulos e cuidados para o desenvolvimento da 

criança e orientações a mãe; 
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XXI - Realizar grupos de mães de crianças com infecção respiratória aguda (IRA); 

XXII - Estimular essencialmente crianças com atraso no desenvolvimento 

neuropsciomotor em creches, centros comunitários, treinamento das mães, 

acompanhamento domiciliar, diagnóstico precoce de alterações e ou disfunções 

neurofisico-funcionais e encaminhamento para referência; 

XXIII - Atuar em creches: ergonomia, avaliação postural, orientações posturais, 

adaptação de ambientes, educação em saúde, cinesioterapia para desenvolvimento 

psicomotor, estímulo a prática de atividade física; 

XXIV - Orientar sobre higiene e saúde em geral; 

XXV - Realizar grupos de gestantes: orientações posturais, preparação para o parto 

fisiológico, cuidados, exercícios respiratórios, monitoramento da freqüência cardíaca e 

pressão arterial, orientações de cuidados com o bebê e amamentação; 

XXVI - Atuar no climatério: exercícios uroginecológicos na hipoestrogenia, 

acompanhamento e minimização dos sintomas, orientações a prática de exercícios 

controlada; 

XXVII - Realizar grupos de posturas: orientações em empresas, cooperativas, 

trabalhadores domésticos sobre postura, melhor alinhamento da coluna vertebral, 

ergonomia, prática de exercícios direcinados, orientação quanto ao uso de equipamento 

de proteção individual, educação em saúde; 

XXVIII - Realizar grupos de pé em risco (Diabetes e Hanseníase): prevenção de 

incapacidades, avaliação, monitoramento, adaptação de calçados, orientação de cuidados, 

hidratação da pele e inspeção de úlceras de pressão, treinamento dos cuidadores, etc. 

 

FARMACÊUTICO 

Habilitação; 

Portador de diploma de Farmacêutico, com registro no Conselho Regional de Farmácia – 

CRF/SC. 

Atribuições do Cargo 

Aviar, classificar e arquivar receitas; registrar saída de medicamentos sob regime de 

controle sanitário especial, em livro próprio; apresentar mapas e balanços periódicos dos 

medicamentos utilizados e em estoque; controlar receitas e serviços de rotulagem, 

realizando periodicamente o balanço de entorpecentes e equiparados; solicitar a aquisição 

e, controlar estoque de medicação clínica principalmente psiquiátrica, de entorpecentes e 

equiparados; cadastrar informações sobre unidades de distribuição de medicamentos e 

vacinas; supervisionar e assessorar a análise física e química de embalagens, recipientes 

e invólucros dos medicamentos a fim de evitar que os mesmos alterem suas características 

farmacodinâmicas; assessorar autoridades superiores, preparando informes e documentos 

sobre a legislação e assistência farmacêutica a fim de servirem de subsídios para 

elaboração de ordens de serviços, portarias, pareceres e outros; coordenar, supervisionar 

ou executar todas as etapas de realização dos trabalhos de análises clínicas, análises 

bromatológicas, ou determinações laboratoriais relacionadas com sua área de 

competência; orientar, supervisionar e dar assistência aos técnicos e auxiliares de 

laboratório na execução de suas atividades; responsabilizar-se pelos aparelhos e 

equipamentos de laboratório, bem como, orientar a sua correta utilização; assinar todos 

os documentos elaborados nos laboratórios; articular-se com a chefia da unidade, visando 

o bom desempenho das atividades laboratoriais, e o bom relacionamento de pessoal; 

realizar nos laboratórios de análises clínicas especialidade de administração laboratorial, 

utilizando-se de todas as técnicas preconizadas pela administração de empresas e 

hospitais; executar outras atividades semelhantes. 
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FISCAL DE TRIBUTOS 

Habilitação: Portador de diploma de nível superior em ciências contábeis, direito ou 

administração 

São atribuições do Cargo de Fiscal de Tributos: 

I - Executar atividades de fiscalização tributária fazendária; 

II - Controlar tarefas relativas à tributação, fiscalização e arrecadação; 

III - Examinar e analisar livros fiscais e contábeis, notas fiscais, faturas, balanços e outros 

documentos dos contribuintes; 

IV - Expedir notificação, autos de infração e lançamentos de tributos e outros, 

regulamentados e no código tributário municipal; 

V - instruir processos tributários, efetuando levantamentos físicos e diligências; 

VI - Orientar e fiscalizar o cumprimento das leis, regulamentos e normas concernentes às 

obras públicas e particulares e às posturas municipais; 

VII - Colaborar com as cobranças da Secretaria de Fazenda, em razão de obras públicas 

executadas; 

VIII - Visitar estabelecimentos comerciais, industriais e prestadores de serviços com a 

finalidade de fiscalização do pagamento das taxas e impostos municipais; 

IX - Manter atualizado o cadastro econômico de contribuintes municipais; 

X - Verificar a legislação fazendo uso nas situações pertinentes; 

XI - Emitir guias para o recolhimento das contribuições, junto ao órgão municipal ou 

instituições financeiras; 

XII - Elaborar relatório de vistoria; 

XIII – Suprimido; 

XIV – Suprimido; 

XV – Executar a fiscalização de comércios ambulantes; 

XVI - Executar outras tarefas correlatas.” 

 

 

     Itá-SC, 25/04/2023 

 

 


